
 

 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 62/2024 
 

    
Pelo presente instrumento as partes fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE AGUDO, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 87.531.976/0001-79, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor LUIS 
HENRIQUE KITTEL, doravante simplesmente denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
GELCI G. NEU, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.080.336/0001-19, estabelecida na Av. Borges de 
Medeiros, nº 1490, Bairro Centro, Município de Agudo/RS, Cep: 96.540-000, Telefone (55) 99925 1065, 
representada nesse ato, por seu proprietário, Sr. GELCI GILMAR NEU, inscrito no CPF nº xxx.680.000-xx,  
denominada  CONTRATADA, têm entre si certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes acima qualificadas firmaram, em data de 30 de abril de 2024, 

o Contrato nº 62/2024, em decorrência do Processo nº 41/2024 – Dispensa de Licitação, com base no Artigo 
75, inciso VIII, § 6° da Lei Federal nº 14.133/2021, e posteriores alterações, levado a efeito pelo Município 
de Agudo denominado de CONTRATANTE, com a empresa GELCI G. NEU, denominada de 
CONTRATADA. 

 
   O objeto do contrato tem por finalidade contratação de empresa para prestação de serviços de horas 

máquina para atender as situações de emergência e realizar reparos em decorrência das chuvas intensas 
conforme Decreto de Emergência nº 092/2024 e de Calamidade Pública nº 095/2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente termo, na melhor forma de direito, resolve o 
Município, retificar o valor unitário do item 02 – Serviços de Retroescavadeira da tabela de preços no item 
1.2 do contrato, devido e um erro formal perceptível de lançamento do valor na confecção do Contrato nº 
62/2024, alterando a Cláusula Primeira, item 1.2. do Contrato nº 62/2024, passando a viger com a seguinte 
valor: 

 
 1.2. Especificações dos serviços a serem executados conforme tabela abaixo: 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Valor Unitário 
Valor 
Total 

01 Serviços de Caminhão Prancha Km 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00 

02 Serviços de Retroescavadeira. Horas 250 R$ 250,00 R$ 62.500,00 

03 Serviços de Escavadeira Hidráulica. Horas 600 R$ 290,00 R$ 174.000,00 

Valor Total R$ 239.500,00 
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Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 62/2024 – fl 2 

                          

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O início da vigência do valor unitário da planilha deve-se ao início da 

execução do Contrato nº 62/2024. 
 

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato não afetadas pelo presente permanecem 
inalteradas. 

           
 E, assim, por estarem de perfeito acordo no teor do presente, assinam-o as partes, em vias de igual 

valor e forma na presença de testemunhas. 
 

Agudo, 14 de maio de 2024. 
 
 
 
                LUÍS HENRIQUE KITTEL                                                       GELCI GILMAR NEU 
                       Prefeito Municipal                                                                            Gelci G. Neu 
                           Contratante                                                                                      Contratada 

     
 
 
                DOUGLAS STEUERNAGEL 
Secretário de Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito - Substituto 
                       Gestor do Contrato 
 
 
 
        RENATO ROBERTO WACHHOLZ                                            BRAULIO CESAR PILLECO 
             Testemunha e Fiscal do Contrato                                                 Testemunha e Fiscal do Contrato 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 31EF-DF8B-F3F2-2339

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GELCI G. NEU/ (CNPJ 20.080.336/0001-19)  VIA PORTADOR GELCI GILMAR NEU (CPF

641.XXX.XXX-44) em 14/05/2024 10:27:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

DOUGLAS STEUERNAGEL (CPF 802.XXX.XXX-34) em 14/05/2024 10:47:50 (GMT-03:00)
Papel: Secretário(a) da pasta

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUÍS HENRIQUE KITTEL (CPF 801.XXX.XXX-72) em 14/05/2024 11:23:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RENATO WACHHOLZ (CPF 930.XXX.XXX-68) em 15/05/2024 19:50:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRÁULIO PILECCO (CPF 637.XXX.XXX-34) em 16/05/2024 08:20:26 (GMT-03:00)
Papel: Fiscal da ata srp

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://agudo.1doc.com.br/verificacao/31EF-DF8B-F3F2-2339

https://agudo.1doc.com.br/verificacao/31EF-DF8B-F3F2-2339

